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LEI MUNICIPAL N° 1308/2016.
DE: 14 de março de 2016.

EI\fflNTA: Institui o  Fundo  Municipal   dos     Direitos
da  Pessoa  ldosa  do Município  de  União dos Palmares,
acrescenta lnciso no Ari. 3° da Lei n° 1100/2007 e  adota
outras providências.

0  PREFEIT0  D0  MUNICÍPIO  DE  UNIÃO  DOS  PALMARES,
ESTAD0  DE  ALAGOAS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgârica  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Urião dos Palmares, aprovou e eu sanciono a
a seguinte Lei:

Ari.  1° - Fica instituído o Fundo Mmicipal dos Direitos da Pessoa ldosa,
instrumento de natueza contábil, tendo por finalidade a captação, o repasse e a aplicação de
recursos destiiiados a proporcionar o devido supoile financeii.o na implantação, na manutenção
e no  desenvolvimento  de pi.ogramas,  projetos  e  ações  voltados  à péssoa idosa no  âmbiío  do
Município de União dos Pa]mares.

Art.   2°.  -  0   Fundo  Municipal 'dos  Direítos   da  Pessoa  ldosa  será
gei`enciado  pela  Secretaria  Muúcipal  de  Assistência  Social  a  que  se  vhicula  o  Conselho
Mmicipal dos Direitos e Proteção do ldoso, sendo de competência deste a deliberação sobre
a aplicação dos recui.sos em programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa.

Art. 3°. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direítos
da Pessoa ldosa:

I  -  as  traiisferências  e  repasses  da  Uniâo,  do  Estado,  por  seus  órgãos  e  entidades  da
adirinistração direta e indireta, bem como de seus Fundos;

11 -as transferências e repasses do Município;

111  -  os  auxílíos,  1egados,  vàlores,  contribuições  e  doações,  inclusive  de  bens  móveis  e
imóveis,  que  lhe  forem  destinados  por  pessoas  fisicas  ou jun'dicas  públicas  ou  privadas,
nacíonais ou intelmacionais ;

IV-produtos de aplicações financeiras dos i.ecursos dispoiiíveis;

V -os valores das multas pi.e.vistas no Estatuto do ldoso (Lei n° 10.741, de 01  de outubro de
_  - 2003);

Vi - as doações feitas poi. pessoas fisicas ou j iirídicas dedTzidá-; do imposto Sobre a Renda,
coifforme a Lei Federal n° 2.213/2010 ;

VII - outras receitas destinadas ao referido Fundo, e,
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VIII - as receitas estipuladas em lei.

§   1°  -  Os  recursos  que  compõem  o  Fundo  serão  depositados  em  conta  especial  sob  a
denominação  "Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  ldosa",   e  sua  destinação   será
deliberada por meio de atividades, projetos e programas aprovados pelo Conselho Municipal
dos  Direitos  do  ldoso,  sem  isentar  a Administração  Municipal  de previsão  e  pi.ovisão  de
recursos necessários para as ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação pátria.

§ 2° - Os recursos de responsabilidade do Município de Urião  dos Palmares, destinados ao
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  ldosa  serão  programados  de  acordo  com  a  Lei
Orçamentária  do   respectivo   exercício   financeiro,  para  promover   ações   de  proteção   e
pi.omoção da pessoa idosa, confome regulamentação desta Lei.

Art.   4°   -  A   Secretaria  ou   órgão   municipal   gestor  prestará  contas
mensalmente  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e  Pi.oteção  do  ldoso  sobre  o  Fimdo
Muricipal  dos Direitos  da Pessoa ldosa,  e  dará vistas  e prestará infomações  quando  for
so]icitado pelo Conselho.

Art. 5° -  0 Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no
prazo   de  30(trinta)  dias  da  publicação   desta  Lei,  estabelecerá  as  normas  referentes  à
organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa.

Art.   6°  -  Para  o  primeiro   ano  do  exercício  financeiro,   0  Prefeito
Municipal remeterá à Câmara Municipal projeto de lei específica do  Orçamento do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa.

Parágrafo único - A partir do exercício do primeiro ano fmanceiro, o
Poder Executivo providenciará a inclusão  das receitas  e  das  despesas  autoi.izadas por  esta
Lei, iio Orçamento do Muricípio.

Art. 7° -. Fica incluído o lnciso XIV no aft. 3°, da Lei n° 1100/2007 de
13 de dezembro de 2007, com a seguinte redação:

"XIV  -  delíberar  sobre  a  movimentação  de  i-ecu`sos  financeiros  vinculados  ao  Fundo

Municipal Direitos da Pessoa ldosa".

Art. 8°.  Esta lei entrai.á em vigor na da{a de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Gabinete do prefeito do Município de União dos Palmares, Estado de
Alagoas, aos 14(catorze) dias do mês de março do ano de 2016.

EDUA
PREFEITO
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GABINETE DA PRESIDENCIA

®ffei® n°. 26/20q6

Ao Excelentíssimõ Senhor:
Eduarc]c) Carrilho  Peclmsa.
Prefeito de União cios Palmares/AL

Excelentíssimo senhor,

0  President€- cio  Poder Legislativo  Exm°.  Sr.  Cícero Aureliano,  comunica
ao  Exm° Sr.  Eduardo Carrilho  Pedrosa,  que em  sessão  realizac!a  no clia  07  de
março 2016,  foi APR®VAD®  por unanimidade no  Plenário desta Egrégia  Casa
cle  Lei,  ®  PR®JET®  H5!lã  LE!  N°.  001/Z0il6,  Que  !nstitui  o  Fundo  Municipal  dos
Direitos  da  Pessoa  lciüsa  no  Município  de  União  dü§  Palmares,  Acrescenta
!nciso  no Art,  3° cla  Lei  n°.1.100/2007.

Sala  da  Presic!ência  c!a  Câmara  Municipal  c!e  União  dos  Pa!mares/ÂL,
C)8 cíe  março c!e 201 ô.

Rua: I?.uÍ B€irbosa, 05 Cemtro -Uniãc) dos P',ilmai.es-AL
CNPJ -00.250.049/0001-00 -CEP 57.800.000
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União dos Palmares,18 de fevereiro de 2016.

Oficio n° 008/2016-GAPRE/PMUP/AL

A Sua Excelência o Senhor
Cicei.o Aureliano
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/n -centro.
União dos Palmares-AL.
CEP:  57.800-000.

S enhor Presidente,

1.             A prefeitura Municipal de união dos palmares, faz uso do presente para encaminhar
para apreciação e aprovação a essa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei n° 001/2016, e
Mensagem  n°  001/2016,  ambos  datados  de  15  de  fevereiro  de  2016,  que  lnstitui  o  Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  ldosa  do  Município  de  Uhião  dos  Palmares,  acrescenta
inciso no Art. 3° da Lei n° 1100/2007 e adota outras providências.

2.             Sem mais para o momento, colocamo-nos á disposição de vossa Excelência e demais
Edis para quaisquer esclarecimentos que julgar necessário.

Atenciosamente,

cá  '© .. os

Rua  Marechal Deodoro da  Fonseca, s/n -Centro -União dosPalmares -AL -CEP: 57.800-000
C.N.PJ.:  12.332,946/0001-34 -Fone:  (82) 3281-1180
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EMENTA: Institui o  Fundo  Municipal   dos     Direitos
da  Pessoa  ldosa  do Município  de  Urião dos Palmares,
acrescenta lnciso no Ari. 3° da Lei n° 1100/2007 e  adota
outras providências.

0  PREFEIT0  D0  MUNICÍPI0  DE  UNIÃO   DOS  PALMARES,
ESTADO  DE  ALAGOAS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Urião dos Palmares, api.ovou e eu sanciono a
a seguinte Lei:

Art.  1° - Fica instituído o Fimdo Municipal dos Dii.eitos da Pessoa ldosa,
instrumento  de natureza contábil,  tendo por finalidade a captação,  o repasse e a aplicação  de
recursos destinados a propoi.cionar o devido supoi.te fmanceiro na implantação, na manutenção
e no  desenvolvimento  de programas,  projetos  e  ações  voltados  à pessoa idosa no  âmbito  do
Município de União dos Palmares.

Art.   2°.  ~  0  Fundo   Municipal  dos  Direitos   da  Pessoa  ldosa  será
gerenciado  pela  Seci.etaria  Mmicipal  de  Assistência  Social  a  que  se  vincula  o  Conselho
Municipal dos Direitos e Proteção do ldoso, sendo de competência deste a delibei.ação sobre
a aplicação dos recursos em pi-ogi.amas, projetos e ações voltados à pessoa idosa.

da Pessoa ldosa:
Art. 3°. Constituem fontes de recui.sos do Fundo Municipal dos Direitos

I  h  as  transferências  e  repasses  da  União,  do  Estado,  por  seus  órgãos  e  entidades  da
administração direta e indireta, bem como de seus Fundos;

11 -as transferências e repasses do Município;

IH  -  os  auxílios,  1egados,  valores,  contribuições  e  doações,  inclusive  de  bens  móveis  e
imóveis,  que  lhe  forem  destinados  poi. pessoas  Íísicas  ou jurídicas  púb]icas  ou  privadas,
nacionais ou intemacionais;

IV-produtos de aplicações financeiras dos recui`sos disponíveis;

V -os valores das multas previstas no Estatuto do ldoso (Leí n° 10.741, de 01  de outubro de
2003);

VI - as doações feitas por pessoas fisicas ou jmídicas deduzidas do hposto Sobre a Renda,
conforme a Lei Federal n° 2.213/2010;

VII - outras receitas destinadas ao referido Fmdo, e

Rua  Marechal Deodoro da  Fcinseca, s/n -Centro -União dosPalmares -AL -CEP: 57.800-000
C.N.P.J.:  12.332.946/0001-34 -Fone:  (82)  3281-1180
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VIII - as i`eceitas estipuladas eni lei.

§   1°  -  Os  recursos  que  compõem  o  Fundo  serão  depositados  em  conta  especial  sob  a
denomiiiação   "Fmdo   Municipal   dos  Direitos   da  Pessoa  ldosa",   e  sua  destinação   será
deliberadapormeiodeatividades,projetosepi.ogramasaprovadospeloConselhoMunicipal
dos  Direitos  do  ldoso,  sem isentar  a  Administração  Mmicipal  de  previsão  e  provísão  de
recursosnecessáriosparaasaçõesdestinadasàpessoaidosa,conformealegislaçãopátria.

§ 2° - Os recursos de responsabilidade do Município de Urião dos Palmares, destinados ao
Fundo  Mmicipal  dos  Direitos  da  Pessoa  ldosa  serão  programados  de  acordo  com  a  Lei
Orçamentária   do   respectivo   exercício   fmanceiro,   para  promover   ações   de  proteção   e
promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei.

Art.   4°   -  A   Secretaria  ou   órgão   municipa]   gestor  prestará  contas
mensalmente  ao   Conselho  Municipal  dos  Dii.eitos  e  Proteção  do  ldoso  sobre  o  Fundo
Municípal  dos  Direitos  da  Pessoa  ldosa,  e  dará  vistas  e  prestará  infomações  quando  for
so]icitado pelo Conselho.

Art. 5° -  0 Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante decreto, no
prazo   de   30(trinta)   dias   da  publicação   desta  Lei,   estabelecerá  as  nomas  referentes   à
organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa.

Art.   6°   -   Para  o  primeiro   ano   do   exercício   financeiro,   0   Prefeito
Municipa]  i`emeterá à Câmara Municipal pi.ojeto  de lei  específica do  Orçamento  do Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa.

Parágrafo  único - A partir do  exercício  do primeiro  ano  financeiro,  o
Poder Executivo  providencíará a inclusão  das  receitas  e  das  despesas  autorizadas por esta
Lei, no Orçamento do Munici'pio.

Art. 7° -. Fica incluído o lnciso XIV no art. 3°, da Lei n° 1100/2007 de
13 de dezembi-o de 20073 com a seguinte redação:

CXIV  -  deliberar  sobre  a  movímentação  de  recursos  financeiros  vinculados  ao  Fundo

Múnicipal Direitos da Pessoa ldosa".

Art.  8°.   Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito do Município de União dos Palmares, Estado de
Alagoas, aos 11(onze) dias do mês de fevereiro do ano de 2016.

Rua Marechal Deodoro da  Fonseca, s/n -Centro

ARROS BAÍA

União dos Palmares -AL -CEP:
C.N.P.J.:  12.332.946/0001-34 -Fone: (82) 3281-1180
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nfflNSAGEM No ool/2o|6
DE: 15 de fevereiro de 2016.

S enhor Presidente,
S enhores Vereadores,

.=ili_-ú

unicef

E   com   satisfação   que   envio   a  presente   mensagem  para   que   seja
submetida ao exame desta Egrégia Casa de Leis, por conduto de Vossa Excelência, a fim de
apreciação e pretendida aprovação, respeitado o devido processo legislativo, o anexo Projeto
de  Lei  n°  001/2016  que  "Institui  o  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  ldosa  do
Município de União dos Palmares, aci.escenta lnciso no Art. 3° da Lei n° 1100/2007 e adota
outras providências".

A criação do Fundo objeto deste Projeto de Lei resulta da necessidade de
assegurar recursos necessários à efetivação de políticas socíais públicas que contribuam para
a preservação  da saúde  física e  mental,  do  aperfeiçoamento  moral,  intelectual,  espiritual  e
social, em condições de liberdade e dignídade da pessoa idosa.

Nesse sentido, o Projeto de Lei, ora apresentado, se insere nos pi.opósitos
da atual Administração  em estabelecer um novo niai.co institucional para a dinamização  da
área de atuação em favor das pessoas idosas, que se delineia pela possibilidade de captação
de recursos que serão aplicados nessas políticas públicas.

Na  oportunidade,  colocamo-nos  à  disposição  de  Vossa  Excelência  e
demaisEdisparaquaisqueresclarecimentosquesefizeremnecessáriosduranteatramitação
do projeto de Lei anexo, esperando contar com o apoio indispensável para a sua aprovação
imediata.

Atenciosamente,

Rua  Marechal Deodoro da  Fonseca,s/n -Centro -União dos Pa lma res -
C.N.P.J.:  12.332.946/0001-34 -Fone:  (82) 3281-1180

AL -CEP: 57.800-000


